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1 INTRODUÇÃO 

 
O presente relatório foi realizado no âmbito de uma auditoria do Tribunal de Contas à 
Caixa Geral de Aposentações (CGA), por uma equipa de actuários consultores ao serviço 
do ISEG.  

 
Todos os resultados e consequentes conclusões presentes neste relatório assentam na 

informação fornecida pelo Tribunal de Contas correspondente à data em que ocorreram as 
transferências de responsabilidades de seis empresas para a CGA. 

  
Caso nada seja dito em contrário, onde se lê salário deve entender-se salário pensionável, 

isto é, o montante que tendo como base o salário é relevante para determinação do valor 
das pensões. Onde se lê pensão deve entender-se como pensão mensal. 

 
De modo a facilitar a apresentação, são usados, conjuntamente com o texto, tabelas, 

gráficos e alguns acrónimos, cuja representação por extenso aparece num pequeno 
glossário no final deste relatório. 

 
Os resultados e, em particular, as conclusões patentes no relatório, assentam fortemente 

no conceito de valor esperado, ou seja, devem ser lidas numa perspectiva probabilística, 
isto é, com a informação disponível à data, os valores constantes são os mais prováveis nos 
cenários propostos. 

 
A avaliação actuarial efectuada incidiu sobre as responsabilidades afectas aos planos de 
pensões das empresas associadas listadas e que foram transferidas em 2003 e 2004 para a 
Caixa Geral de Aposentações.1 
 
Os fundos ora extintos2, com excepção do Fundo de Pensões do Pessoal da Caixa Geral de 
Depósitos, correspondiam às responsabilidades com pensões dos seguintes associados, 

                                                 
1Em anexo listamos os decretos-lei que regulamentaram estas transferências. 
2 Os fundos de pensões foram extintos através de decretos-lei e não por contratos de extinção, conforme 
obriga a legislação dos fundos de pensões em Portugal. 
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Associado Fundo Sigla 

Radiodifusão Portuguesa, SA 
(RDP) 
 

Fundo de Pensões RDP RDP 

CTT - Correios de Portugal, SA 
(CTT) 
 

Fundo de Pensões do Pessoal dos CTT -
Correios de Portugal SA 

CTT 

Imprensa Nacional – Casa da 
Moeda, SA. (INCM) 
 

Fundo de Pensões do Pessoal da INCM SA INCM 

ANA – Aeroportos de Portugal, 
S.A. (ANA) 

 

Fundo de Pensões ANA – SA Aposentações ANA 

Navegação Aérea de Portugal 
NAV, Portugal EP (NAV) 

Fundo de Pensões do Pessoal da NAV EP 
Aposentações e parte do Fundo de Pensões 
NAV – EP/SINCTA 
 

NAV 

Caixa Geral de Depósitos (CGD) 
 

Fundo de Pensões do Pessoal da CGD CGD 
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2 OBJECTIVO 
 
De acordo com o solicitado pelo Tribunal de Contas, o objectivo desta avaliação consiste 
em: 
 

1. Avaliar as responsabilidades transferidas para a CGA das empresas referidas 
anteriormente e sua adequada cobertura financeira. 

2. Estimar impacto da transferência em termos de finanças públicas no exercício em 
que se verificou a transferência e nos 10 anos posteriores. 

 
Para a avaliação actuarial efectuada, consideraram-se três cenários: 
 

• O Cenário I reflecte a situação da saída cumpridos os requisitos mínimos do 
Estatuto de Aposentação, designadamente 60 anos de idade e 36 anos de serviço. 

 
• O Cenário II reflecte a situação da saída aos 65 anos de idades e 36 anos de 

serviço, atendendo a que na prática e sendo o limite de idade para o exercício das 
funções os 70 anos, a saída possa ser requerida para além dos 60 anos. 

 
• O Cenário III corresponde às condições de saída do cenário I, mas considerando 

uma tábua de mortalidade em que as probabilidades de morte para a população são 
inferiores às probabilidades consideradas nos cenários I e II, garantindo assim um 
acréscimo de longevidade de 6 anos à nascença e de 3,5 anos aos 65 anos. 
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Em todos os cenários foram sempre considerados os mesmos pressupostos financeiros por 
entendermos reflectir a melhor estimativa de cálculo (Best Estimate Scenario) para a realidade 
da actual entidade gestora, CGA: 
 

Pressupostos Actuariais e Financeiros Cenários I e II 
Tabelas   
 Mortalidade 

Masculina TV73/77 100,00%
Feminina TV73/77 100,00%
 Invalidez 

Masculina EVK80 100,00%
Feminina EVK80 100,00%
 Rotatividade 

Masculina PCRTurnOver 100,00%
Feminina PCRTurnOver 100,00%
Taxas   
Técnica = 4,00%  
Crescimento Salarial = 3,00%  
Crescimento das Pensões = 2,00%  
Rendimento do Fundo = 5,00%  

 
Pressupostos Actuariais e Financeiros Cenários III 

Tabelas   
 Mortalidade 

Masculina GKF95 100,00%
Feminina GKF95 100,00%
 Invalidez 

Masculina EVK80 100,00%
Feminina EVK80 100,00%
 Rotatividade 

Masculina PCRTurnOver 100,00%
Feminina PCRTurnOver 100,00%
Taxas   
Técnica = 4,00%  
Crescimento Salarial = 3,00%  
Crescimento das Pensões = 2,00%  
Rendimento do Fundo = 5,00%  

Todos os pressupostos utilizados reflectem uma percepção prudente da realidade 
económica e financeira tendo em conta a evolução expectável dos indicadores económicos 
e demográficos no período em análise. 
No caso da avaliação actuarial da CGD foi utilizado um pressuposto adicional necessário 
ao cálculo das responsabilidades com as pensões de sobrevivência. 
 
% activos casados 80%   
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3 SUMÁRIO EXECUTIVO 

3.1 Responsabilidades e adequada cobertura financeira 
 

RESPONSABILIDADES COM ACTIVOS E PENSIONISTAS  

        
      (Milhares de euros)

  
RDP 

 
INCM ANA NAV CTT CGD TOTAL 

Data Avaliação 30-Jun-03 31-Dez-04 30-Nov-04 30-Nov-04 31-Dez-02 31-Dez-04  
        
Cenário I 66.718 154.220 215.104 259.483 3.026.898 2.499.427 6.221.850
Cenário II 56.719 143.579 198.524 240.381 2.758.721 2.282.315 5.680.239
Cenário III 76.504 177.441 247.534 297.693 3.506.044 2.898.878 7.204.094
          
          
Valores 
transferidos e a 
transferir3 47.575 138.130 174.003 236.327 1.031.984 2.510.000 4.138.019
   
Desvio   
   
Cenário I (19.143) (16.090) (41.101) (23.156) (1.994.914) 10.573 (2.083.831)
Cenário II (9.144) (5.449) (24.521) (4.054) (1.726.737) 227.685 (1.542.220)
Cenário III (28.929) (39.311) (73.531) (61.366) (2.474.060) (388.878) (3.066.075)

 
 
 
Com excepção da CGD, constata-se que as responsabilidades calculadas são superiores aos 
valores transferidos e a transferir. 
 
 
Para efeitos de cálculo dos desvios considerou-se como data de referência, 31 de 
Dezembro de 2004 para os valores transferidos e a transferir. 
 
A data de avaliação coincide com a data considerada pelas anteriores entidades gestoras nas 
avaliações actuariais que serviram de suporte às transferências. 

                                                 
3 Informação enviada pela CGA ao Tribunal de Contas em 26-06-2005 e 12-07-2005 
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3.2 Impacto sobre as Finanças Públicas no ano da transferência e nos 10 anos 
seguintes 
 
 
Os quadros apresentados foram construídos com os pressupostos indicados para o 
Cenário I. 
 
Quadro Resumo 1 – Óptica do saldo de activos financeiros 
 
O Quadro Resumo 1 apresenta como receita um rendimento bruto que resulta do 
rendimento esperado da carteira de activos financeiros, acrescido do rendimento 
esperado das contribuições do exercício e deduzido do rendimento esperado sobre o 
montante das pensões pagas no exercício. 
 
Rendimento bruto = Taxa de rendimento esperada * (Valor do fundo no início de cada 

ano+ 0,5 * Quot.e Contrib. - 0,5 * 
Despesas) 

 
Quadro Resumo 2 – Óptica de activos financeiros e responsabilidades do passivo 
 
O Quadro Resumo 2 apresenta como receita um rendimento líquido que resulta do 
rendimento esperado da carteira de activos financeiros, acrescido do rendimento 
esperado das contribuições do exercício e deduzido do rendimento esperado sobre o 
montante das pensões pagas no exercício e do rendimento imputado ao valor actual das 
responsabilidades. 
 
Rendimento líquido = Rendimento bruto - Taxa técnica de juro * (Valor das 

responsabilidades. - 0,5 * Despesas) 
 
 
O rendimento líquido é a diferença entre o rendimento que se estima obter com os 
activos do fundo, designado de rendimento bruto e o rendimento já previsto por 
aplicação da taxa de juro utilizada para actualizar o valor das responsabilidades actuais. 
 
Para efeitos de cálculo do rendimento e para ambos os casos, considerou-se que as 
quotas e contribuições foram pagas a meio do ano (0,5) bem como as despesas também 
pagas a meio do ano (0,5). 
 
 



 

 

3.3 Impacto sobre as Finanças Públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes - Quadros 
 
 
Quadro Resumo 1 – Óptica do saldo de activos financeiros 
 
 

                      
 (Milhares 

de euros)  
  2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014   

Receitas                           
Valores transf.e a 
transferir 1.079.559 3.058.460 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0   
Quot.+contrib. 44.235  45.878  52.344 51.612 50.172 48.507 46.365  42.938 39.654 36.610 32.824 29.950   
Rendimento bruto 49.291  49.447  143.443 194.294 193.662 192.597 190.991  188.601 185.206 180.821 175.472 169.284   
Total Receitas 1.173.086  3.153.785  195.787 245.906 243.834 241.104 237.357  231.539 224.860 217.431 208.295 199.235   
                            
Despesas                           
Activos 2.620  4.480  8.982 13.934 21.406 30.120 41.122  57.542 75.408 90.527 105.704 114.937   
Reformados 134.717  142.417  241.953 240.881 239.444 237.631 235.429  232.825 229.801 226.350 222.457 218.112   
Total Despesas 137.337  146.897  250.935 254.815 260.850 267.750 276.551  290.366 305.209 316.877 328.161 333.049   
                            
Saldo anual 1.035.749  3.006.888  -55.148 -8.908 -17.015 -26.646 -39.194  -58.827 -80.349 -99.445 -119.866 -133.814   
                            
% PIB 0,79% 2,22% -0,039% -0,01% -0,01% -0,02% -0,02% -0,03% -0,04% -0,05% -0,05% -0,06%   

                               
  
 
 
   
  
  
Quadro Resumo 2 – Óptica do saldo entre activos financeiros e responsabilidades do passivo 
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                      (Milhares de euros)  
  2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014   

Receitas                           
Valores transferidos 1.079.559 3.058.460 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0   
Quot.+contrib. 44.235  45.878  52.344 51.612 50.172 48.507 46.365 42.938  39.654 36.610 32.824 29.950   
Rendimento líquido -62.358  -63.577  -86.416 -32.799 -31.721 -30.973 -30.620 -21.500  -12.690 -4.315 3.685 11.283   
Total Receitas 1.061.436  3.040.760  -34.072 18.813 18.451 17.534 15.745 21.438  26.964 32.296 36.508 41.234   
                            
Despesas                           
Activos 2.620  4.480  8.982 13.934 21.406 30.120 41.122 57.542  75.408 90.527 105.704 114.937   
Reformados 134.717  142.417  241.953 240.881 239.444 237.631 235.429 232.825  229.801 226.350 222.457 218.112   
Total Despesas 137.337  146.897  250.935 254.815 260.850 267.750 276.551 290.366  305.209 316.877 328.161 333.049   
                            

Saldo anual 924.099  2.893.864  
-

285.007 
-

236.002 
-

242.398 
-

250.216 
-

260.806 
-

268.928  
-

278.245 
-

284.581 -291.653 -291.815   
                            
% PIB 0,71% 2,14% -0,20% -0,16% -0,16% -0,15% -0,15% -0,15% -0,14% -0,14% -0,13% -0,12%   

                            
 
 
 
    31-12-2002 30-06-2003 31-12-2003 31-12-2004 %PIB 2004

             

 RESPONSABILIDADES AC.      3.026.898.051 €   3.093.615.217 €    6.221.848.307 € 4,60%

VALOR TRANSFERIDO AC.       1.079.559.457 €   4.138.019.507 € 3,06%

 
Fontes:  PIB nominal: Banco de Portugal 
 Projecções do PIB 2004: Programa de Estabilidade e Crescimento 2005-2009
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4 ANÁLISE ACTUARIAL 

 
Objectivo 1 - Responsabilidades e adequada cobertura financeira 
 
 

Responsabilidades 
 
A questão fundamental nestas avaliações prende-se com duas situações das quais 
resultam cenários mais ou menos prudentes atendendo à realidade da CGA, entidade 
gestora destas responsabilidades: 

 
• Taxa de desconto inferior, considerada mais adequada à situação de mercado 
• Custo do benefício da invalidez calculado pelo valor actual 

 
A actualização das responsabilidades com pensões a taxas de juro acima dos 4%, apesar 
de ser uma prática comum do mercado, pode não ser a mais prudente neste caso. 
 
A forma como o risco de invalidez é avaliado considera que existe um histórico de 
pagamento de pensões de aposentação antecipada por motivos de incapacidade, 
devendo esse custo ser tratado de uma forma explícita. 
 
 
Adequada cobertura financeira 
 
Com excepção da CGD, os resultados das avaliações apontam de uma maneira geral 
para uma insuficiência relativamente aos valores transferidos e a transferir.  
 
Atendendo a que os decretos lei que definem as transferências prevêem compensações 
através de pagamentos posteriores à data da transferência respectiva e de forma a obter 
os desvios dos valores transferidos e a transferir relativamente às responsabilidades, 
considerou-se que todos os pagamentos assim previstos serão efectuados até 31 de 
Dezembro de 2004. 

 
De acordo com a informação enviada pela CGA ao Tribunal de Contas a 12 de Julho 
de 2005, o plano de pagamentos de valores transferidos e a transferir após 31 de 
Dezembro de 2004, será cumprido ainda durante o exercício de 2005, à excepção dos 
casos INCM e NAV, onde não temos indicação de transferências a efectuar até 31 de 
Dezembro de 2005.  

 
Assim, embora já considerado na Rúbrica ‘Valores transferidos e a transferir’ e criada 
uma reserva especial, de acordo com o Relatório e Contas de 2004 da CGA, ficam por 
transferir os seguinte valores, 

 
 INCM NAV 
Até 31/12/2006 10.165 - 
Até 31/12/2012 45.803 - 
Até 31/12/2014 - 33.114 
Total 55.968 33.114 
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Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 
anos seguintes 
 
Receitas 
 
Quotas e Contribuições 
 
Os Decretos Lei que definiram as transferências destes fundos determinaram que, a partir 
da data das mesmas, os associados entregariam mensalmente à CGA as quotas do pessoal 
ao seu serviço inscrito nesta Caixa, bem como uma contribuição de montante igual ao que, 
relativamente a esses participantes, lhes competiria pagar, como entidade patronal, no 
âmbito do regime geral da segurança social.  
Assim foram consideradas como quotas a pagar pelos participantes; 7,5% da remuneração 
mensal e como contribuições do associado; 23,75% do total das remunerações mensais, de 
acordo com os valores do ficheiro que nos foi enviado. 
No caso da CGD, ficou estabelecido que o regime das contribuições a efectuar pelo 
pessoal da CGD e pela própria CGD manter-se-ia inalterado, continuando a ser efectuadas 
para o Fundo de Pensões do Pessoal da CGD. Desde modo, nesta simulação e no caso da 
CGD, não foi considerada qualquer tipo de contribuições como receitas. 
 
Estimativa de rendimentos financeiros 
 
Foram considerados rendimentos de activos afectos a estas responsabilidades de acordo 
com os pressupostos financeiros utilizados nesta avaliação actuarial.  
Taxas   
Técnica = 4,00%  
Rendimento do Fundo = 5,00%  

 
 
Tratando-se de uma estimativa de taxa técnica usada na avaliação das responsabilidades e 
de rendimento esperado do Fundo, o impacto sobre a CGA poderá variar com a realidade 
da carteira de activos financeiros do Fundo. 
Além disso, tratando-se de grupos fechados compostos por activos que irão reformar-se 
nos próximos anos e por pensionistas com pensões em pagamento, os custos com pensões 
no curto prazo são desde já elevados pelo que pressupõe uma elevada liquidez dos títulos 
financeiros afectos a estas responsabilidades, pressupondo rendibilidades expectáveis baixas 
ou nulas. 
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Pressupostos Actuariais e Financeiros 

Tabelas   
 Mortalidade 

Masculina TV73/77 100,00%
Feminina TV73/77 100,00%
 Invalidez 

Masculina EVK80 100,00%
Feminina EVK80 100,00%
 Rotatividade 

Masculina PCRTurnOver 100,00%
Feminina PCRTurnOver 100,00%
Taxas   
Técnica = 4,00%  
Crescimento Salarial = 3,00%  
Crescimento das Pensões = N/A  
Rendimento do Fundo = 5,00%  

 
 
 
Despesas 
 
Activos 
 
Como despesas com activos foram consideradas as seguintes rubricas, 
 

• Custo previsto com a ocorrência de uma invalidez sobre os activos, que implica o 
pagamento de uma pensão vitalícia de acordo com o Estatuto de Aposentação. 

 
• Pagamento de pensões de aposentação aos activos que no período em análise 

passam à situação de aposentados. 
 
 
Pensionistas 
 
Como despesas com pensionistas foi considerada a seguinte rubrica, 
 

• Pagamento de pensões a pensionistas existentes à data da transferência. 
 
 
Custos de Gestão 
 
Não foram consideradas despesas com a gestão das carteiras de títulos bem como custos 
administrativos relativos à gestão dos fundos. 
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Pressupostos Actuariais e Financeiros 

Tabelas   
 Mortalidade 

Masculina TV73/77 100,00%
Feminina TV73/77 100,00%
 Invalidez 

Masculina EVK80 100,00%
Feminina EVK80 100,00%
 Rotatividade 

Masculina N/A
Feminina N/A
Taxas   
Técnica = N/A  
Crescimento Salarial = 3,00%  
Crescimento das Pensões = 2,00%  
Rendimento do Fundo = N/A  

 
 
 
Para o cálculo das receitas e das despesas considerou-se as condições de aposentação 
definidas no Cenário I. 
 
Uma vez que a vida média dos activos referenciada nos quadros da população respectiva 
leva a que as pensões a pagar ocorram muito para além de 2014, último ano da simulação, o 
impacto sobre as finanças públicas será seguramente muito maior do que o apresentado 
nos quadros anteriores. Além disso o efeito negativo do pagamento de pensões neste 
período ainda consegue ser minimamente atenuado face às receitas existentes por via das 
contribuições dos activos, facto que nos anos posteriores deixarão de existir à medida que 
os activos passam a reformados. Nessa altura só irão ocorrer pagamento de pensões a 
reformados, cessando o pagamento de contribuições por parte dos associados e 
participantes.  
 
Consideramos o período de 2003 a 2014 (mais de 10 anos) porque, embora no caso da 
RDP e CTT o período estabelecido fosse 2003 a 2013, no caso dos outros associados o 
período em análise é de 2004 a 2014. Desta forma podemos analisar melhor o impacto 
contemplando os limites para todos os associados em análise. 
 
Salvo o caso da RDP em que o Decreto-Lei prevê um mês de pagamento de quotas e 
contribuições no ano da transferência, considerou-se que as quotas e contribuições foram 
pagas desde a data da transferência de cada fundo. 
O mesmo pressuposto foi utilizado para o pagamento das pensões. Neste caso, as pensões 
consideradas em cada ano da projecção incluem as já existentes e em pagamento mais as 
pensões dos activos que reuniam as condições de aposentação previstas no Estatuto de 
Aposentação à data da transferência. 
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Estas situações poderão conduzir a eventuais desvios em relação aos montantes 
efectivamente pagos pela CGA caso ocorram situações na realidade distintas destes 
pressupostos. Nomeadamente, saídas de activos para a aposentação através de reformas 
antecipadas, aumentos salariais diferentes do estimado, entre outros. 
 
No capítulo seguinte, SITUAÇÃO POR ASSOCIADO apresentamos um gráfico com a 
evolução das despesas estimadas ao longo do período de vida expectável da população.  
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5 SITUAÇÃO POR ASSOCIADO 

 

Radiodifusão Portuguesa, SA - RDP  
 
 
Objectivo 1 - Responsabilidade e Adequada Cobertura Financeira  
 
 
a) Cálculo das Responsabilidades do Plano de Pensões 
 
O Fundo de Pensões RDP foi constituído em Dezembro de 1988 nas seguintes condições; 
 
Benefícios abrangidos 
Os benefícios abrangidos por este fundo de pensões são os estabelecidos no Plano de 
Pensões, cláusula 6ª do Contrato Constitutivo e resultam da aplicação das disposições 
conjugadas do Estatuto de Aposentação, nomeadamente no seu Artigo 63º e dos Estatutos 
da Associada, garantindo designadamente pensões de reforma, invalidez e subsídio por 
morte do pensionista, conforme definido no Anexo A, Descrição dos Benefícios. 
 
Financiamento do fundo 
A cláusula 7ª do Contrato Constitutivo, Financiamento do Plano, define a RDP como 
única responsável pelo financiamento do Plano de Pensões, sem prejuízo dos descontos a 
efectuar nos vencimentos dos participantes e que resultam da aplicação do estabelecido no 
Estatuto de Aposentação para efeitos deste benefício. A quota para o fundo de pensões 
suportada mensalmente pelo participante é de 7,5% do total da remuneração que competir 
ao cargo exercido. A contribuição do associado é definida em cada ano de acordo com as 
avaliações actuariais. 
 
Transferência de responsabilidades 
O Decreto Lei nº 291/2003 de 19 de Novembro, determinou a transferência para a Caixa 
Geral de Aposentações dos encargos com as pensões de aposentação do pessoal da RDP, 
aposentado ou no activo, que nos termos do Artigo 63º do Estatuto de Aposentação ainda 
competia àquela entidade suportar. 
 
Deste modo em 2003 ficou definida a extinção do Fundo de Pensões RDP, sendo que a 
totalidade do património do fundo acrescida dos rendimentos que produziu até à data da 
extinção daquele, passou a ser consignada ao pagamento da compensação à CGA. 
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Estatística Descritiva da População 
 

RDP 

ACTIVOS   

Total de activos 173  

(anos) Idade Activos  

Mínimo 42  

Média 53  

Moda 52  

Máximo 68  

   

Homens 60,7%  

Mulheres 39,3%  

   

  Total %Activos 

Activos com Idade >= 50 138 79,8% 

Activos com Idade >= 55 62 35,8% 

Activos com Idade >= 60 17 9,8% 

Activos com Idade >= 65 3 1,7% 

   

         (anos) Tempo de Serviço CGA4 Tempo de Serviço RDP 

Mínimo 31 18 

Média 40 28 

Moda 36 28 

Máximo 46 28 

   

Salário pensionável médio anual 23.938 €  

Total salários pensionáveis anuais 4.065.708 €  

                                                 
4 Participantes com data de subscrição na CGA anterior à data de admissão na RDP. 
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RDP 

  

PENSIONISTAS  

  

Total de pensionistas 98

(anos) Idade Pensionistas

Mínimo 50 

Média 61 

Moda 57 

Máximo 73 

  

Homens 61,2% 

Mulheres 38,8% 

  

Pensão média anual 16.112 € 

Total pensões anuais 1.579.051 € 
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Cálculo das responsabilidades - RDP 
 
 
 
 (Milhares de euros) 
 
ACTIVOS 

Cenário I Cenário II Cenário III 

    
REFORMAS  

Responsabilidades por Serviços Totais 49.913 29.844 57.851 
Responsabilidades por Serviços passados 35.047 18.989 40.613 

  
INVALIDEZ  

Responsabilidades por Serviços Totais 6.281 16.732 7.189 
Responsabilidades por Serviços passados 4.352 10.411 4.981 

 
Total Serviços passados Activos 39.399 29.400 45.594 

   
PENSIONISTAS       

    
Valor actual das pensões em pagamento 26.937 26.937 30.564 

Subsídio Morte 382 382 346 
 

Total Pensionistas 27.319 27.319 30.910 
 

TOTAL DE RESPONSABILIDADES POR 
SERVIÇOS PASSADOS 66.718 56.719 76.504 

 
 
 
 
 
b) Valor total da transferência para cobrir as responsabilidades 

 
 

De acordo com a informação da CGA, ocorreram as seguintes transferências, 
          (Euros) 

Designação Data Valor 
Custo com Pensões Jul a Nov 2003 368.778,18 
Numerário 2003-11-27 23.787.500,00 
Numerário 2003-12-30 23.418.721,82 
Total Transferido até 30-12-2003  47.575.000,00 
 
Fonte: Documentação enviada por fax pela CGA para o Tribunal de Contas em 20-06-
2005. 
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Composição da Carteira 
  

De acordo com o Relatório e Contas da CGA de 2004, foi criada uma reserva especial – 
RDP II, com a verba de 47 240 272,53 tendo sido aplicada em títulos de dívida pública. 
 
 
 
Situação actual relativamente às responsabilidades à data da transferência  
 
 
RDP (Milhares de euros)
 Cenário I Cenário II Cenário III

 
Responsabilidades por 
serviços passados 66.718 56.719 76.504
 
Valor Transferido 47.575 47.575 47.575
Desvio (19.143) (9.144) (28.929)

 
 
 
Não estão previstas transferências adicionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo entre activos financeiros e responsabilidades do passivo 
 

RDP 
 
              
  2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014   

Receitas                           
Valores 
transferidos   47.575.000 €                    - €                    - €                 - € 

                 - 
€                  - €                   - €                  - €                   - €                  - €                  - €                  - €    

Quot.+contrib.          83.544 €     1.171.367 €      1.116.128 €  1.065.864 €      981.059 €      859.835 €       759.511 €       608.512 €       419.096 €      355.012 €      248.530 €      179.136 €    
Rendimento 
líquido                   - €  - 178.721 € - 90.366 € - 10.424 €        59.659 €      113.372 €       145.223 €       156.035 €       134.103 €        77.211 €          4.768 €  - 90.554 €    
Total Receitas   47.658.544 €        992.646 €      1.025.762 €  1.055.439 €   1.040.718 €      973.207 €       904.733 €       764.548 €       553.199 €      432.223 €      253.298 €        88.581 €    
                            
Despesas                           
Activos          59.939 €        161.726 €         349.944 €     536.718 €      807.943 €   1.185.016 €    1.485.730 €    1.964.011 €    2.555.452 €   2.707.874 €   3.028.321 €   3.156.536 €    
Reformados        789.525 €     1.596.137 €      1.612.054 €  1.626.576 €   1.639.450 €   1.650.406 €    1.659.143 €    1.665.338 €    1.668.631 €   1.668.648 €   1.665.001 €   1.657.291 €    
Total 
Despesas        849.465 €     1.757.863 €      1.961.999 €  2.163.294 €   2.447.393 €   2.835.423 €    3.144.873 €    3.629.349 €    4.224.083 €   4.376.522 €   4.693.322 €   4.813.827 €    
                            
Saldo anual   46.809.079 €  -765.216 €  - 936.237 €  - 1.107.854 € - 1.406.675 € - 1.862.216 €  - 2.240.140 € - 2.864.802 € - 3.670.884 € - 3.944.298 € - 4.440.024 €  -4.725.246 €    

                            
                            
                            

                            
    30-06-2003 31-12-2003 %PIB 2004                   
 RESPONSABILIDADES   66.717.166 €    0,049%                   
Valor transf.erido     47.575.000 € 0,035%                   
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Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo de activos financeiros 

RDP 
 

              
2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014   

Receitas      
Valores transferidos 47.575.000 € - € - € - € - € - € - € - € - € - € - € - €   

Quot.+contrib. 83.544 € 1.171.367 € 1.116.128 € 1.065.864 € 981.059 € 859.835 € 759.511 € 608.512 € 419.096 € 355.012 € 248.530 € 179.136 €   
Rendimento bruto - € 2.325.792 € 2.406.272 € 2.478.003 € 2.537.809 € 2.578.652 € 2.598.560 € 2.593.333 € 2.552.355 € 2.484.310 € 2.396.868 € 2.289.724 €   

Total Receitas 47.658.544 € 3.497.159 € 3.522.400 € 3.543.867 € 3.518.868 € 3.438.487 € 3.358.071 € 3.201.846 € 2.971.451 € 2.839.322 € 2.645.398 € 2.468.860 €   
     

Despesas      
Activos 59.939 € 161.726 € 349.944 € 536.718 € 807.943 € 1.185.016 € 1.485.730 € 1.964.011 € 2.555.452 € 2.707.874 € 3.028.321 € 3.156.536 €   

Reformados 789.525 € 1.596.137 € 1.612.054 € 1.626.576 € 1.639.450 € 1.650.406 € 1.659.143 € 1.665.338 € 1.668.631 € 1.668.648 € 1.665.001 € 1.657.291 €   
Total Despesas 849.465 € 1.757.863 € 1.961.999 € 2.163.294 € 2.447.393 € 2.835.423 € 3.144.873 € 3.629.349 € 4.224.083 € 4.376.522 € 4.693.322 € 4.813.827 €   

     
Saldo anual 46.809.079 € 1.739.296 € 1.560.401 € 1.380.573 € 1.071.475 € 603.064 € 213.198 € -   427.503 € - 1.252.632 € - 1.537.200 € -2.047.924 € -2.344.967 €   

                            
                            
                            
            

    30-06-2003 31-12-2003 %PIB 2004   
 RESPONSABILIDADES    66.717.166 €    0,049%   
Valor transferido    47.575.000 € 0,035%   
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Despesa – Custos anuais com pagamentos de pensões de reforma e invalidez 
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Imprensa Nacional – Casa da Moeda. SA - INCM  
 
 
Objectivo 1 - Responsabilidade e Adequada Cobertura Financeira  
 
 
a) Cálculo das Responsabilidades do Plano de Pensões 
 
O Fundo de Pensões do Pessoal da INCM SA foi constituído em Dezembro de 1998 nas 
seguintes condições; 
 
Benefícios abrangidos 
Os benefícios abrangidos por este fundo de pensões são os estabelecidos no Plano de 
Pensões, cláusula 6ª do Contrato Constitutivo e resultam da aplicação das disposições 
conjugadas do Estatuto de Aposentação, nomeadamente no seu 63º e dos Estatutos da 
Associada, garantindo designadamente pensões de reforma, invalidez e subsídio por morte 
do pensionista, conforme definido no Anexo A, Descrição dos Benefícios. 
 
Financiamento do fundo 
A cláusula 8ª do Contrato Constitutivo, obriga a INCM a efectuar a entrega das 
contribuições previstas no contrato de gestão e que resultam das avaliações actuariais 
elaboradas anualmente, sem prejuízo dos descontos a efectuar nos vencimentos dos 
Participantes e que resultam da aplicação do estabelecido no Estatuto de Aposentação para 
efeitos deste benefício. A quota para o fundo de pensões suportada mensalmente pelo 
participante é de 7,5% do total da remuneração que competir ao cargo exercido. 
 
Transferência de responsabilidades 
O Decreto Lei nº 240-D/2004 de 29 de Dezembro, determinou a transferência para a 
Caixa Geral de Aposentações dos encargos com as pensões de aposentação do pessoal da 
INCM, aposentado ou no activo, que nos termos do Artigo 63º do Estatuto de 
Aposentação ainda competia àquela entidade suportar. 
 
Obrigações da INCM a partir de 01 de Dezembro de 2004 
A INCM transfere para a CGA em numerário ou dívida pública portuguesa, o montante 
global de, 
 

a) Até 31 de Dezembro de 2004, o património do Fundo de Pensões (extinto em 
11/2004) 

b) Até 31 de Dezembro de 2006, 10.165.350 euros 
c) Até 31 de Dezembro de 2012, 45.802.650 euros, com o limite mínimo de 5.000.000 

euros por ano entre 2007 e 2012. 
 
Aos activos que, pela sua natureza, não seja possível converter até 31 de Dezembro de 
2004 será atribuído o valor que tiverem nessa data, o qual deve ser entregue à CGA 
obrigatoriamente até 31 de Dezembro de 2005. 
Após 2004, todos os montantes a transferir vencem juros de 4% ao ano. 

 
 
Estatística Descritiva da População 
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ACTIVOS INCM  

Total de activos 308  

(anos) Idade Activos  

Mínimo 41  

Média 52  

Moda 53  

Máximo 65  

   

Homens 63,6%  

Mulheres 36,4%  

   

  Total %Activos 

Activos com Idade >= 50 178 57,8% 

Activos com Idade >= 55 83 26,9% 

Activos com Idade >= 60 18 5,8% 

Activos com Idade >= 65 2 0,6% 

  (anos) 

 Tempo de Serviço CGA Tempo de Serviço INCM 

Mínimo 23 23 

Média 29 29 

Moda 24 24 

Máximo 48 48 

   

Salário pensionável médio anual 22.171 €  

Total salários pensionáveis anuais 5.675.838 €  
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PENSIONISTAS        

 
 
 
 
 

INCM 

  

Total de pensionistas 853

(anos) Idade Pensionistas

Mínimo 45 

Média 66 

Moda 60 

Máximo 95 

  

Homens 67,8% 

Mulheres 32,2% 
 

Pensão média anual 7.520 € 

Total pensões anuais 6.414.538 € 
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Cálculo das responsabilidades - INCM 
 
 

 (Milhares de euros) 
 
ACTIVOS 

Cenário I Cenário II Cenário III 

    
REFORMAS  

Responsabilidades por Serviços Totais 58.623 38.364 68.499 
Responsabilidades por Serviços passados 45.091 27.065 52.610 

  
INVALIDEZ  

Responsabilidades por Serviços Totais 11.159 22.404 13.058 
Responsabilidades por Serviços passados 8.066 15.451 9.288 

 
Total Serviços passados Activos 53.157 42.516 61.898 

   
PENSIONISTAS    

Valor actual das pensões em pagamento 99.401 99.401 114.031 
Subsídio Morte 1.662 1.662 1.512 

 
Total Pensionistas 101.063 101.063 115.543 

 
TOTAL DE RESPONSABILIDADES POR 
SERVIÇOS PASSADOS 154.220 143.579 177.441 

 
 
 
 
 
b) Valor total da transferência para cobrir as responsabilidades 

 
 

De acordo com a informação da CGA, ocorreram as seguintes transferências, 
 

  (Euros) 
Designação Data Valor 

Numerário 2004-12-29 44.400.000,00 
Numerário 2004-12-29 13.578.129,33 
Títulos 2004-12-30 24.184.242,87 
Total Transferido até 30-12-2004  82.162.372,20 
 
Fonte: Documentação enviada por fax pela CGA para o Tribunal de Contas em 20-06-
2005. 
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Composição da Carteira 

  
De acordo com o Relatório e Contas da CGA de 2004, foi criada uma Reserva Especial – 
INCM, com a verba de 137.798.834,90 euros. 
 
 
 
Situação actual relativamente às responsabilidades à data da transferência: 
 
 

INCM (Milhares de euros)
 Cenário I Cenário II Cenário III 

 
Responsabilidades por 
serviços passados 154.220 143.579 177.441
 
Valor transferido e a 
transferir 138.130 138.130 138.130
Desvio (16.090) (5.449) (39.311)
 
 
 
Valor ainda a transferir 
 
 
 (Milhares de euros)
Até 31/12/2006 10.165 
Até 31/12/2012 45.803 
Total 55.968 
 
Fonte: Decreto-lei nº 240-D/2004 de 29 de Dezembro 



 

 

 
 
Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo entre activos financeiros e responsabilidades do passivo 

 
INCM 

 
            
  2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

Receitas               
Valores transf. e a transferir      138.130.372 €                      - €                 - €                 - €                 - €                 - €                 - €                 - €                 - €                 - €                  - €  

Quot.+contrib.             124.398 €       1.741.577 €   1.751.686 €   1.688.914 €   1.673.964 €   1.600.691 €   1.487.298 €   1.391.053 €   1.316.181 €   1.136.724 €    1.063.195 €  
Rendimento líquido                        - €       1.123.384 €   1.295.355 €   1.489.130 €   1.680.048 €   1.873.446 €   2.058.880 €   2.230.307 €   2.392.280 €   2.547.794 €    2.683.236 €  

Total Receitas      138.254.770 €       2.864.961 €   3.047.041 €   3.178.043 €   3.354.011 €   3.474.137 €   3.546.178 €   3.621.360 €   3.708.461 €   3.684.518 €    3.746.432 €  
               

Despesas               
Activos               11.965 €          167.508 €      193.578 €      418.332 €      505.726 €      769.072 €   1.163.392 €   1.490.285 €   1.666.999 €   2.190.756 €    2.365.461 €  

Reformados             458.181 €       6.414.538 €   6.424.749 €   6.426.651 €   6.419.783 €   6.403.684 €   6.377.844 €   6.341.973 €   6.295.624 €   6.238.375 €    6.169.739 €  
Total Despesas             470.146 €       6.582.046 €   6.618.326 €   6.844.982 €   6.925.509 €   7.172.756 €   7.541.236 €   7.832.258 €   7.962.624 €   8.429.131 €    8.535.200 €  

               
Saldo anual      137.784.624 €  - 3.717.085 € - 3.571.285 € -3.666.939 € - 3.571.498 € - 3.698.619 € -3.995.058 € - 4.210.898 € - 4.254.163 € - 4.744.613 €  -4.788.768 €  

               
                        
                        
    31-12-2004 %PIB 2004                
 RESPONSABILIDADES   154.220.130 € 0,114%                 

Valor transferido e a transferir  138.130.372 € 0,102%                 
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Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo de activos financeiros 

 
INCM 

 
            

 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 
Receitas               

Valores transf. e a transferir   138.130.372 €                     - €                  - €                 - €                   - €                  - €                  - €                  - €                 - €                  - €                  - €  
Quot.+contrib.          124.398 €      1.741.577 €    1.751.686 €  1.688.914 €    1.673.964 €   1.600.691 €   1.487.298 €   1.391.053 €  1.316.181 €   1.136.724 €    1.063.195 €  

Rendimento bruto                     - €      6.785.507 €    6.864.817 €  6.957.490 €    7.045.174 €   7.126.843 €   7.192.535 €   7.239.783 €  7.274.581 €   7.289.839 €    7.285.220 €  
Total Receitas   138.254.770 €      8.527.084 €    8.616.503 €  8.646.404 €    8.719.138 €   8.727.534 €   8.679.833 €   8.630.836 €  8.590.762 €   8.426.563 €    8.348.416 €  

               
Despesas               

Activos            11.965 €         167.508 €       193.578 €     418.332 €       505.726 €      769.072 €   1.163.392 €   1.490.285 €  1.666.999 €   2.190.756 €    2.365.461 €  
Reformados          458.181 €      6.414.538 €    6.424.749 €  6.426.651 €    6.419.783 €   6.403.684 €   6.377.844 €   6.341.973 €  6.295.624 €   6.238.375 €    6.169.739 €  

Total Despesas          470.146 €      6.582.046 €    6.618.326 €  6.844.982 €    6.925.509 €   7.172.756 €   7.541.236 €   7.832.258 €  7.962.624 €   8.429.131 €    8.535.200 €  
               

Saldo anual   137.784.624 €      1.945.038 €    1.998.177 €   1.801.422 €    1.793.629 €   1.554.777 €    1.138.597 €      798.578 €      628.138 € -        2.568 €  -    186.784 €  
                        
                        
    31-12-2004 %PIB 2004
 RESPONSABILIDADES    154.220.130 € 0,114%
Valor transferido e a transferir   138.130.372 € 0,102%
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Despesa – Custos anuais com pagamentos de pensões de reforma e invalidez 
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ANA - Aeroportos de Portugal, S.A - ANA 
 
 
Objectivo 1 - Responsabilidade e Adequada Cobertura Financeira  
 
 
a) Cálculo das Responsabilidades do Plano de Pensões 
 
O Fundo de Pensões ANA – Aposentações SA foi constituído em Dezembro de 1998 nas 
seguintes condições; 
 
Benefícios abrangidos 
Os benefícios abrangidos por este fundo de pensões são os estabelecidos no Plano de 
Pensões, Capítulo II do Contrato Constitutivo e resultam da aplicação das disposições 
conjugadas do Estatuto de Aposentação, nomeadamente no seu 63º e dos Estatutos da 
Associada, garantindo designadamente pensões de reforma, invalidez e subsídio por morte 
do pensionista, conforme definido no Anexo A, Descrição dos Benefícios. 
 
Financiamento do fundo 
O Artigo 23º do Contrato Constitutivo, obriga a Associada a efectuar comparticipações a 
seu cargo de acordo com as avaliações actuariais elaboradas anualmente, sem prejuízo dos 
descontos a efectuar nos vencimentos dos Participantes e que resultam da aplicação do 
estabelecido no Estatuto de Aposentação para efeitos deste benefício. A quota para o 
fundo de pensões suportada mensalmente pelo participante é de 7,5% do total da 
remuneração que competir ao cargo exercido. 
 
Transferência de responsabilidades 
O Decreto Lei nº 240-B/2004 de 29 de Dezembro, determinou a transferência para a Caixa 
Geral de Aposentações dos encargos com as pensões de aposentação do pessoal da ANA 
SA, aposentado ou no activo, que nos termos do Artigo 63 do Estatuto de Aposentação 
ainda competia àquela entidade suportar. 
 
Obrigações da ANA a partir de 01 de Dezembro de 2004 
 
A ANA SA transfere para a CGA em numerário ou dívida pública portuguesa, o montante 
global de, 
 

d) Até 31 de Dezembro de 2004, o património do Fundo de Pensões que se 
encontra afecto à cobertura daquelas responsabilidades (extinto em 
11/2004) 

e) Até 31 de Dezembro de 2010, 59 911 000 euros correspondente ao valor 
das responsabilidades não provisionadas. 

Aos activos que, pela sua natureza, não seja possível converter até 31 de Dezembro de 
2004 será atribuído o valor que tiverem nessa data, o qual deve ser entregue à CGA 
obrigatoriamente até 31 de Dezembro de 2005, acrescidos de juros de 4% ao ano. 
 

Estatística Descritiva da População 
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 ANA  

Total de activos 300  

(anos) Idade Activos  

Mínimo 44  

Média 54  

Moda 52  

Máximo 70  

   

Homens 66%  

Mulheres 34%  

   

  Total %Activos 

Activos com Idade >= 50 208 69,3% 

Activos com Idade >= 55 100 33,3% 

Activos com Idade >= 60 28 9,3% 

Activos com Idade >= 65 9 3,0% 

   

(anos) Tempo de Serviço CGA Tempo de Serviço ANA 

Mínimo 2 2 

Média 31 31 

Moda 28 28 

Máximo 38 38 

   

Salário pensionável médio 
anual 29.598 €  

Total salários pensionáveis 
anuais 8.283.406 €  
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PENSIONISTAS ANA  

   

Total de pensionistas 1256  

(anos) Idade Pensionistas  

Mínimo 45  

Média 66  

Moda 61  

Máximo 93  

   

Homens 72%  

Mulheres 28%  

   

Pensão média anual 7.172 €  

Total pensões anuais 9.007.449 €  
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Cálculo das responsabilidades – ANA 
 
 
 

 (Milhares de euros) 
ACTIVOS Cenário I Cenário II Cenário III 

    
REFORMAS  

Responsabilidades por Serviços Totais 84.136 51.726 92.503 
Responsabilidades por Serviços passados 64.531 38.010 75.109 

  
INVALIDEZ  

Responsabilidades por Serviços Totais 13.345 27.007 15.441 
Responsabilidades por Serviços passados 10.070 20.011 11.598 

 
Total Serviços passados Activos 74.601 58.021 86.707 

   
PENSIONISTAS    

Valor actual das pensões em pagamento 138.155 138.155 158.689 
Subsídio Morte 2.348 2.348 2.138 

 
Total Pensionistas 140.503 140.503 160.827 

 
TOTAL DE RESPONSABILIDADES POR 
SERVIÇOS PASSADOS 

215.104 198.524 247.534 
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b) Valor total da transferência para cobrir as responsabilidades 

 
 

De acordo com a informação da CGA, ocorreram as seguintes transferências, 
 

  Euros
Designação Data Valor 

Títulos 2004-12-29 59.643.574,76 
Numerário 2004-12-29 47.098.404,94 
Numerário 2005-02-23 7.349.520,58 
Numerário 2005-04-20 20.000.000,00 
Numerário 2005-06-30 39.911.000,00 
Total transferido até 30-06-2005  174.002.500,30 
 
Fonte: Documentação enviada pela CGA para o Tribunal de Contas em 20-06-2005 e em 
12-07-2005 
 
 
 
Composição da Carteira 

  
De acordo com o Relatório e Contas da CGA de 2004, foi criada uma Reserva Especial – 
ANA, com a verba de 173.615.641,92 euros. 
 
 
Situação em 30-06-2005 relativamente às responsabilidades à data da transferência: 
 

ANA 
  (Milhares de euros)
 Cenário I  Cenário II Cenário III

  
Responsabilidades 
por serviços passados 215.104 198.524 247.534
  
Valor Transferido até 
30-06-2005 174.003 174.003 174.003
Desvio (41.101) (24.521) (73.531)
 
 
 
 



 

 

 
Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo entre activos financeiros e responsabilidades do passivo 

 
ANA 

 
             
  2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014  
Receitas                        
Valores transf. e a transferir   174.002.501 €                      - €                      - €                  - €                 - €                   - €                   - €                    - €                   - €                   - €                     - €   
Quot.+contrib.          179.787 €        2.517.013 €       2.520.792 €    2.489.307 €   2.432.870 €     2.203.817 €     1.993.366 €      1.797.819 €     1.495.084 €        894.418 €          511.765 €   
Rendimento líquido                      - €           112.532 €          877.411 €    1.139.680 €   1.405.738 €     1.666.665 €     1.897.069 €      2.100.717 €     2.276.577 €     2.394.403 €       2.412.088 €   
Total Receitas   174.182.287 €        2.629.545 €       3.398.203 €    3.628.987 €   3.838.608 €     3.870.482 €     3.890.435 €      3.898.536 €     3.771.660 €     3.288.821 €       2.923.853 €   
                 
Despesas                
Activos            18.798 €           263.170 €          313.389 €       449.217 €      637.224 €     1.321.928 €     1.932.365 €      2.465.691 €     3.323.268 €     5.166.777 €       5.743.900 €   
Reformados          643.389 €        9.007.449 €       9.022.677 €    9.025.472 €   9.015.116 €     8.990.927 €     8.952.227 €      8.898.356 €     8.828.636 €     8.742.484 €       8.639.159 €   
Total Despesas          662.187 €        9.270.620 €       9.336.066 €    9.474.689 €   9.652.340 €   10.312.856 €   10.884.591 €    11.364.047 €   12.151.903 €   13.909.261 €     14.383.058 €   
                 
Saldo anual    173.520.100 €  -     6.641.074 € -     5.937.863 € - 5.845.702 € - 5.813.732 € -  6.442.374 € -   6.994.156 € -    7.465.510 € -  8.380.243 € - 10.620.440 €  -  11.459.205 €   
                         
                         
                         
                         
                         
      %PIB 2004                  
 RESPONSABILIDADES  215.104.121 € 0,159%                  
Valor transferido e a transferir 174.002.501 € 0,129%                  
                         
                    
Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
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  Óptica do saldo de activos financeiros 
 

ANA 

 
             

 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014  
Receitas                

Valores transf. e a transferir   174.002.501 €                     - €                   - €                   - €                    - €                   - €                    - €                   - €                   - €                   - €                     - €   
Quot.+contrib.          179.787 €      2.517.013 €     2.520.792 €     2.489.307 €     2.432.870 €    2.203.817 €      1.993.366 €     1.797.819 €     1.495.084 €       894.418 €         511.765 €   

Rendimento bruto                     - €      8.531.285 €     8.594.507 €     8.679.216 €     8.758.056 €    8.812.746 €      8.828.376 €     8.808.359 €     8.743.201 €    8.588.569 €      8.345.844 €   
Total Receitas   174.182.287 €    11.048.298 €   11.115.299 €   11.168.523 €   11.190.926 €  11.016.563 €    10.821.742 €   10.606.178 €   10.238.284 €    9.482.987 €      8.857.609 €   

                
Despesas                

Activos            18.798 €         263.170 €        313.389 €        449.217 €        637.224 €    1.321.928 €      1.932.365 €     2.465.691 €     3.323.268 €    5.166.777 €      5.743.900 €   
Reformados          643.389 €      9.007.449 €     9.022.677 €     9.025.472 €     9.015.116 €    8.990.927 €      8.952.227 €     8.898.356 €     8.828.636 €    8.742.484 €      8.639.159 €   

Total Despesas          662.187 €      9.270.620 €     9.336.066 €     9.474.689 €     9.652.340 €  10.312.856 €    10.884.591 €   11.364.047 €   12.151.903 €  13.909.261 €    14.383.058 €   
                

Saldo anual   173.520.100 €       1.777.678 €     1.779.233 €     1.693.834 €     1.538.585 €       703.707 € -        62.849 € -     757.869 € -   1.913.619 € -  4.426.274 €  -   5.525.450 €   
                

                         
          
      %PIB 2004   
 RESPONSABILIDADES        215.104.000 € 0,159%   
Valores transf. e a transferir       174.002.501 € 0,129%   
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Despesas – Custos anuais com pagamentos de pensões de reforma e invalidez 
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Navegação Aérea de Portugal NAV, Portugal EP – NAV Portugal EPE 
 
 
Objectivo 1 - Responsabilidade e Adequada Cobertura Financeira  
 
 
a) Cálculo das Responsabilidades do Plano de Pensões 
 
O Fundo de Pensões NAV – EP Aposentações SA foi constituído em Dezembro de 1999 
nas seguintes condições; 
 
Benefícios abrangidos 
Os benefícios abrangidos por este fundo de pensões são os estabelecidos no Plano de 
Pensões, Capítulo II do Contrato Constitutivo e resultam da aplicação das disposições 
conjugadas do Estatuto de Aposentação, nomeadamente no seu 63º e dos Estatutos da 
Associada, garantindo designadamente pensões de reforma, invalidez e subsídio por morte 
do pensionista, conforme definido no Anexo A, Descrição dos Benefícios. 
 
Financiamento do fundo 
O Artigo 23º do Contrato Constitutivo, obriga a Associada a efectuar comparticipações a 
seu cargo de acordo com as avaliações actuariais elaboradas anualmente, sem prejuízo dos 
descontos a efectuar nos vencimentos dos Participantes e que resultam da aplicação do 
estabelecido no Estatuto de Aposentação para efeitos deste benefício. A quota para o 
fundo de pensões suportada mensalmente pelo participante é de 7,5% do total da 
remuneração que competir ao cargo exercido. 
 
Transferência de responsabilidades 
O Decreto Lei nº 240-C/2004 de 29 de Dezembro, determinou a transferência para a Caixa 
Geral de Aposentações dos encargos com as pensões de aposentação do pessoal da NAV 
Portugal EPE, aposentado ou no activo, que nos termos do 63º do Estatuto de 
Aposentação ainda competia àquela entidade suportar. 
 
Obrigações da NAV a partir de 01 de Dezembro de 2004 
 

A NAV Portugal transfere para a CGA em numerário ou dívida pública portuguesa, o 
montante global de, 
 

a) Até 31 de Dezembro de 2004, o património do Fundo de Pensões NAV-EP 
Aposentações (extinto) e do Fundo de Pensões NAV-EP/SINCTA que se 
encontra afecto à cobertura daquelas responsabilidades, 

b) Até 31 de Dezembro de 2014, 36.003.000 euros correspondente ao valor das 
responsabilidades não provisionadas 

Aos activos que, pela sua natureza, não seja possível converter até 31 de Dezembro de 
2004 será atribuído o valor que tiverem nessa data, o qual deve ser entregue à CGA 
obrigatoriamente até 31 de Dezembro de 2005, acrescidos de juros à taxa de 4% ao 
ano. 

Estatística Descritiva da População 
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ACTIVOS 
NAV 

  

   

Total de activos 147  

(anos) Idade Activos  

Mínimo 46  

Média 54  

Moda 55  

Máximo 68  

   

Homens 75%  

Mulheres 25%  

   

  Total %Activos 

Activos com Idade >= 50 137 93,2% 

Activos com Idade >= 55 62 42,2% 

Activos com Idade >= 60 11 7,5% 

Activos com Idade >= 65 4 2,7% 

   

(anos) Tempo de Serviço CGA 
Tempo de Serviço 

NAV5 

Mínimo 236 27 

Média 32 27 

Moda 32 27 

Máximo 45 27 

   

Salário pensionável médio 
anual 64.948 €  

Total salários pensionáveis 
anuais 9.547.283 €  

 
 
 
 
 
 
 

                                                 
5 De acordo com o ficheiro da população da NAV, todos os activos têm a mesma data de entrada na NAV 
(data de requisição). 
6 Existe um participante cuja data de admissão na CGA é posterior à data de admissão na NAV. 
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NAV 

   

PENSIONISTAS   

   

Total de pensionistas 520  

(anos) Idade Pensionistas  

Mínimo 45  

Média 67  

Moda 64  

Máximo 93  

   

Homens 88%  

Mulheres 12%  

   

Pensão média anual 20.548 €  

Total pensões anuais 10.684.715 €  
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Cálculo das Responsabilidades – NAV  
 
 
 

NAV 
 (Milhares de euros) 
ACTIVOS Cenário I Cenário II Cenário III 

    
REFORMAS  

Responsabilidades por Serviços Totais 103.520 65.322 120.339 
Responsabilidades por Serviços passados 72.989 42.196 84.873 

  
INVALIDEZ  

Responsabilidades por Serviços Totais 15.308 35.408 17.511 
Responsabilidades por Serviços passados 10.934 22.625 12.505 

 

Total Serviços passados Activos 83.923 64.821 97.378 
   

PENSIONISTAS    

Valor actual das pensões em pagamento 172.872 172.872 197.346 
Subsídio Morte 2.688 2.688 2.969 

 
Total Pensionistas 175.560 175.560 200.315 

 
TOTAL DE RESPONSABILIDADES POR 
SERVIÇOS PASSADOS 259.483 240.381 297.693 

 
 

  
  

 
 
 

b) Valor total das transferências para cobrir as responsabilidades 
 
 

De acordo com a informação da CGA, ocorreram as seguintes transferências, 
 

  Euros 
Designação Data Valor 

Títulos 2004-12-29 84.878.247,44 
Numerário 2004-12-29 118.334.976,53 
Total transferido até 30-12-2004  203.213.223,97 
 
Fonte: Documentação enviada por fax pela CGA para o Tribunal de Contas em 20-06-
2005. 
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Composição da Carteira 
  

De acordo com o Relatório e Contas da CGA de 2004, foi criada uma Reserva Especial – 
NAV, com o montante de 235.708.458.,40 28 euros. 
 
 
Situação em 30-06-2005 relativamente às responsabilidades à data da transferência: 
 
 
 

NAV 
 (Milhares de euros)

 CENÁRIO I CENÁRIO II CENÁRIO III

 
Responsabilidades por 
serviços passados 259.483 240.381 297.693
 
Valor transferido e a 
transferir 

236.327 236.327 236.327

Desvio (23.156) (4.054) (61.366)

 
 
 
Valor ainda a transferir 
 
 
 (Milhares de euros)

Até 31/12/2014 33.114 
 
Fonte: Decreto-lei nº 240-C/2004 de 29 de Dezembro  
 
 
 
Com o pagamento do valor acima indicado as responsabilidades perfazem as indicadas 
pela avaliação actuarial da entidade gestora anterior.



 

 

 
 
Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo entre activos financeiros e responsabilidades do passivo 
 

NAV 
 
 

            
  2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

Receitas               
Valores transferidos    236.327.172 €                     - €                    - €                   - €                    - €                    - €                     - €                    - €                   - €                    - €                    - €  

Quot.+contrib.           210.481 €       2.946.734 €     2.963.135 €    2.907.788 €     2.786.801 €     2.686.906 €      2.458.526 €     2.144.099 €     1.689.063 €      1.001.874 €        486.495 €  
Rendimento líquido                       - €       1.456.569 €     2.459.395 €    2.856.852 €     3.254.810 €     3.644.461 €      4.025.168 €     4.373.733 €     4.670.653 €      4.882.219 €     4.973.773 €  

Total Receitas    236.537.653 €       4.403.303 €     5.422.530 €    5.764.639 €     6.041.611 €     6.331.368 €      6.483.694 €     6.517.833 €     6.359.715 €      5.884.093 €     5.460.269 €  
                

Despesas               

Activos             12.389 €          173.446 €        224.250 €       456.431 €        882.856 €     1.227.704 €      1.948.107 €     2.910.886 €     4.296.213 €      6.410.695 €     7.923.533 €  
Reformados           761.393 €     10.659.505 €   10.719.531 €  10.768.415 €   10.805.125 €   10.828.571 €    10.837.625 €   10.831.039 €   10.807.485 €    10.765.688 €   10.703.943 €  

Total Despesas           773.782 €     10.832.951 €   10.943.782 €  11.224.846 €   11.687.981 €   12.056.275 €    12.785.731 €   13.741.926 €   15.103.698 €    17.176.383 €   18.627.476 €  
                

Saldo anual    235.763.871 € - 6.429.648 €  - 5.521.252 € - 5.460.206 € - 5.646.370 € - 5.724.907 €  - 6.302.037 € - 7.224.093 € - 8.743.983 € - 11.292.290 € - 13.167.207 €  

                
                        
                        
                        

      %PIB 2004                 
 RESPONSABILIDADES    259.482.341 €  0,192%                 
Valor transferido e a transferir   236.327.172 €  0,175%                 
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Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo de activos financeiros 
 

NAV 
 

            
  2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

Receitas               
Valores transferidos       236.327.172 €                      - €                   - €                   - €                    - €                   - €                   - €                   - €                    - €                   - €                    - €  

Quot.+contrib.              210.481 €       2.946.734 €    2.963.135 €    2.907.788 €     2.786.801 €    2.686.906 €    2.458.526 €     2.144.099 €     1.689.063 €     1.001.874 €         486.495 €  
Rendimento bruto                          - €     11.619.203 €  11.775.327 €  11.956.650 €   12.124.027 €  12.273.465 €  12.394.724 €   12.466.334 €   12.464.339 €   12.347.827 €    12.107.331 €  

Total Receitas       236.537.653 €     14.565.937 €  14.738.462 €  14.864.438 €   14.910.828 €  14.960.371 €  14.853.249 €   14.610.433 €   14.153.402 €   13.349.701 €    12.593.827 €  
                

Despesas               
Activos                12.389 €          173.446 €       224.250 €       456.431 €        882.856 €    1.227.704 €    1.948.107 €     2.910.886 €     4.296.213 €     6.410.695 €      7.923.533 €  

Reformados              761.393 €     10.659.505 €  10.719.531 €  10.768.415 €   10.805.125 €  10.828.571 €  10.837.625 €   10.831.039 €   10.807.485 €   10.765.688 €    10.703.943 €  
Total Despesas              773.782 €     10.832.951 €  10.943.782 €  11.224.846 €   11.687.981 €  12.056.275 €  12.785.731 €   13.741.926 €   15.103.698 €   17.176.383 €    18.627.476 €  

                
Saldo anual       235.763.871 €       3.732.986 €    3.794.680 €    3.639.592 €     3.222.847 €    2.904.096 €     2.067.518 €        868.507 € - 950.296 € - 3.826.682 €  - 6.033.649 €  

                
                        
                        

      %PIB 2004                 
 RESPONSABILIDADES   259.482.341 € 0,192%                 
Valor transferido e a transferir  236.327.172 € 0,175%                 
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Despesas – Custos anuais com pagamentos de pensões de reforma e invalidez 
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CTT - Correios de Portugal, SA - CTT 
 
 
Objectivo 1 - Responsabilidade e Adequada Cobertura Financeira  
 
 
a) Cálculo das Responsabilidades do Plano de Pensões 
 
O Fundo de Pensões do Pessoal dos CTT – Correios de Portugal foi constituído em 
Dezembro de 1988 nas seguintes condições; 
 
Benefícios abrangidos 
Os benefícios abrangidos por este fundo de pensões são os estabelecidos no Artigo 2º do 
Contrato Constitutivo e resultam da aplicação das disposições conjugadas do Estatuto de 
Aposentação, nomeadamente no seu 63º e dos Estatutos da Associada, garantindo 
designadamente pensões de reforma, invalidez e subsídio por morte do pensionista 
conforme definido no Anexo A, Descrição dos Benefícios. 
 
 
Financiamento do fundo 
O Artigo 9º do Contrato Constitutivo, obriga a Associada a efectuar comparticipações a 
seu cargo de acordo com as avaliações actuariais elaboradas anualmente, sem prejuízo dos 
descontos a efectuar nos vencimentos dos Participantes e que resultam da aplicação do 
estabelecido no Estatuto de Aposentação para efeitos deste benefício. A quota para o 
fundo de pensões suportada mensalmente pelo participante é de 7,5% do total da 
remuneração que competir ao cargo exercido. 
 
Transferência de responsabilidades 
O Decreto Lei nº 246/2003 de 08 de Outubro, determinou a transferência para a Caixa 
Geral de Aposentações dos encargos com as pensões de aposentação do pessoal dos CTT, 
aposentado ou no activo, que nos termos do 63º do Estatuto de Aposentação ainda 
competia àquela entidade suportar. 
 
Obrigações dos CTT a partir de 01 de Janeiro de 2003 
 
Os CTT transferem para a CGA em numerário ou dívida pública portuguesa, no prazo de 
60 dias o património do fundo extinto em 2003. 
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Estatística Descritiva da População 
 
 

ACTIVOS   

   

Total de activos 8.779  

(anos) Idade Activos  

Mínimo 29  

Média 48  

Moda 53  

Máximo 70  

   

Homens 67,1%  

Mulheres 32,9%  

   

  Total %Activos 

Activos com Idade >= 50 3987 45,4% 

Activos com Idade >= 55 1886 21,5% 

Activos com Idade >= 60 379 4,3% 

Activos com Idade >= 65 39 0,4% 

   

(anos) Tempo de Serviço CGA Tempo de Serviço CTT 

Mínimo 0 0 

Média 24 24 

Moda 11 11 

Máximo 49 49 

   

Salário pensionável médio 
anual 16.316 €  

Total salários pensionáveis 
anuais 143.240.154 €  
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CTT 

   

PENSIONISTAS   

   

Total de pensionistas 13510  

(anos) Idade Pensionistas  

Mínimo 34  

Média 67  

Moda 67  

Máximo 103  

   

Homens 68,8%  

Mulheres 31,2%  

   

Pensão média anual 9.913 €  

Total pensões anuais 133.927.313 €  
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Cálculo das Responsabilidades – CTT 
 
 

 (Milhares de euros) 
ACTIVOS Cenário I Cenário II Cenário III 

    
REFORMAS  

Responsabilidades por Serviços Totais 1.397.991 901.914 1.638.826 
Responsabilidades por Serviços passados 982.469 571.288 1.147.633 

  
INVALIDEZ  

Responsabilidades por Serviços Totais 292.195 563.330 339.210 
Responsabilidades por Serviços passados 196.439 339.443 209.873 

 
Total Serviços passados Activos 1.178.908 910.731 1.357.506 

   
PENSIONISTAS    

Valor actual das pensões em pagamento 1.810.503 1.810.503 2.114.229 
Subsídio Morte 37.487 37.487 34.309 

 
Total Pensionistas 1.847.990 1.847.990 2.148.538 

 
TOTAL DE RESPONSABILIDADES POR 
SERVIÇOS PASSADOS 3.026.898 2.758.721 3.506.044 

 
 
 

b) Valor total das transferências para cobrir as responsabilidades 
 
 

De acordo com a informação da CGA, ocorreram as seguintes transferências, 
 

  Euros 
Designação Data Valor 

Custos com Pensões Jan a Set 2003 98.444.044,12 
Comp Serviços Jan a Set 2003 1.225.696,57 
Quotizações Out e Nov 2003 (34.348.971,10) 
Numerário 2003-10-21 10.379.464,77 
Numerário 2003-11-17 125.000.000,00 
Numerário 2003-11-18 20.975.581,84 
Títulos 2003-12-10 27.352.612,01 
Numerário 2003-12-31 32.845.304,67 
Numerário 2003-12-11 749.824.607,94 
Total Transferido até 11-12-2003  1.031.698.340,82 
Fonte: Documentação enviada por fax pela CGA para o Tribunal de Contas em 20-06-
2005. 
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O valor anterior é acrescido de juros corridos e perfaz o montante transferido e a transferir 
de 1.031.984.456,82 euros. 

 
 
  Composição da Carteira 
  
  De acordo com o Relatório e Contas da CGA de 2004, foi criada uma reserva especial – 
  CTT, com a verba de 807.697.229,69 euros tendo sido aplicada em títulos de dívida  
  pública. 

 
 
 
Situação em 30-06-2005 relativamente às responsabilidades à data da transferência: 
 
 
CTT 
 (Milhares de euros)
 Cenário I Cenário II Cenário III

 
Responsabilidades por 
serviços passados 3.026.898 2.758.721 3.506.044
 
Valor Transferido 1.031.984 1.031.984 1.031.984

Desvio (1.994.914) (1.726.737) (2.474.060)
 
 
 
 
 
Não estão previstas transferências adicionais. 
 



 

 

 
Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo entre activos financeiros e responsabilidades do passivo 

CTT 

  
 
                      (Milhares de euros)   
  2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014   
Receitas               
Valores transferidos 1.031.984 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0   
Quot.+contrib. 44.152 44.192 44.023 43.311 42.105 40.754 39.114 36.390 33.902 31.755 29.542 27.710   
Rendimento líquido -62.358 -63.399 -64.532 -65.796 -67.285 -69.078 -71.185 -64.352 -57.545 -50.770 -44.001 -37.268   
Total Receitas 1.013.778 -19.207 -20.509 -22.485 -25.180 -28.324 -32.071 -27.962 -23.643 -19.015 -14.459 -9.558   
  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0   
Despesas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0   
Activos 2.560 4.138 6.118 9.591 14.416 19.501 25.242 34.302 42.340 48.988 55.620 60.689   
Reformados 133.927 133.084 132.019 130.721 129.183 127.401 125.371 123.093 120.568 117.795 114.773 111.507   
Total Despesas 136.488 137.222 138.136 140.312 143.599 146.902 150.613 157.396 162.908 166.783 170.393 172.196   
                
Saldo anual 877.290 -156.429 -158.646 -162.797 -168.779 -175.226 -182.683 -185.358 -186.551 -185.799 -184.852 -181.755   

              
 
            
            

     31-12-2002 31-12-2003 %PIB 2004  
 RESPONSABILIDADES       3.026.898.051 €   2,24%  
Valor transf. e a transferir        1.031.984.457 € 0,76%  
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Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo de activos financeiros 

CTT 

  
 
 
                      (Milhares de euros)   
  2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014   
Receitas               
Valores transferidos 1.031.984 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0   
Quot.+contrib. 44.152 44.192 44.023 43.311 42.105 40.754 39.114 36.390 33.902 31.755 29.542 27.710   
Rendimento bruto 49.291 47.121 44.799 42.261 39.411 36.191 32.559 28.375 23.543 18.119 12.128 5.601   
Total Receitas 1.125.427 91.313 88.822 85.571 81.517 76.945 71.674 64.765 57.446 49.875 41.671 33.311   
  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0   
Despesas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0   
Activos 2.560 4.138 6.118 9.591 14.416 19.501 25.242 34.302 42.340 48.988 55.620 60.689   
Reformados 133.927 133.084 132.019 130.721 129.183 127.401 125.371 123.093 120.568 117.795 114.773 111.507   
Total Despesas 136.488 137.222 138.136 140.312 143.599 146.902 150.613 157.396 162.908 166.783 170.393 172.196   
  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0   
Saldo anual 988.940 -45.909 -49.315 -54.741 -62.082 -69.957 -78.939 -92.631 -105.463 -116.909 -128.723 -138.885   

              
 
 
 
 
     31-12-2002 31-12-2003 %PIB 2004
 RESPONSABILIDADES       3.026.898.051 €   2,24%
Valor transf.erido        1.031.984.457 € 0,76%
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Caixa Geral de Depósitos - CGD 
 
 
Objectivo 1 - Responsabilidade e Adequada Cobertura Financeira  
 
 
a) Cálculo das Responsabilidades do Plano de Pensões 
 
O Fundo de Pensões do Pessoal da CGD foi constituído em Dezembro de 1991 nas 
seguintes condições; 
 
Benefícios abrangidos 
Os benefícios abrangidos por este fundo de pensões são os estabelecidos no Artigo 6º do 
Contrato Constitutivo e resultam da aplicação das disposições conjugadas do Estatuto de 
Aposentação e das ordens de serviço do associado nomeadamente no que diz respeito a 
pensões mínimas e regras na determinação de salário pensionável, garantindo 
designadamente pensões de reforma, invalidez e subsídio por morte do pensionista, 
conforme definido no Anexo A, Descrição dos Benefícios. 
O fundo de pensões garante também pensões de sobrevivência de acordo com o Estatuto 
das Pensões de Sobrevivência da CGA, para os participantes admitidos ao serviço da CGD 
após o início de funcionamento do fundo, na proporção do tempo de serviço nela 
prestado. 
 
Financiamento do fundo 
O Artigo 8º do Contrato Constitutivo, obriga o associado a efectuar comparticipações a seu 
cargo de acordo com as avaliações actuariais elaboradas anualmente, sem prejuízo dos 
descontos a efectuar nos vencimentos dos participantes e que resultam da aplicação do 
estabelecido no Estatuto de Aposentação para efeitos deste benefício. A quota para o 
fundo de pensões suportada mensalmente pelo participante é de 10% do total da 
remuneração que competir ao cargo exercido. 
 
Transferência de responsabilidades 
O Decreto Lei nº 240-A/2004 de 29 de Dezembro, determinou a transferência para a 
Caixa Geral de Aposentações dos encargos com as pensões de aposentação do pessoal da 
CGD, aposentado ou no activo, relativamente ao tempo de serviço prestado à empresa até 
31 de Dezembro de 1991. 
 
Obrigações da CGD a partir de 01 de Dezembro de 2004 (1ª Transferência) 
 
A CGD transfere para a CGA em numerário ou dívida pública portuguesa, o valor global 
de 1.434.120 000 euros, correspondente às provisões constituídas para a cobertura dessas 
responsabilidades. 
A parte do valor global referido no número anterior que não seja possível entregar em 
numerário ou em títulos de dívida pública até 31 de Dezembro de 2004 será entregue à 
CGA obrigatoriamente até 31 de Dezembro de 2005. As importâncias entregues à CGA 
após 1 de Janeiro de 2005 vencem juros à taxa de 4% ao ano a partir daquela data. 
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O Decreto Lei nº 241-A/2004 de 30 de Dezembro, determinou a transferência para a 
Caixa Geral de Aposentações dos encargos com as pensões de aposentação e sobrevivência 
do pessoal da CGD, aposentado ou no activo, relativamente ao tempo de serviço prestado 
à empresa entre 1 de Janeiro de 1992 e 31 de Dezembro de 2000. 
 
Obrigações da CGD a partir de 01 de Dezembro de 2004 (2ª Transferência) 
 
A CGD transfere para a CGA em numerário ou dívida pública portuguesa, o valor global 
correspondente às provisões constituídas para a cobertura dessas responsabilidades. A 
parte do valor global referido no número anterior que não seja possível entregar em 
numerário ou em títulos da dívida pública portuguesa até 31 de Dezembro de 2004 será 
entregue à CGA obrigatoriamente até 31 de Dezembro de 2005. 
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Estatística Descritiva da População 
 
 

ACTIVOS CGD  

   

Total de activos 10.836  

(anos) Idade Activos  

Mínimo 23  

Média 44  

Moda 37  

Máximo 69  

   

Homens 53,5%  

Mulheres 46,5%  

   

  Total %Activos 

Activos com Idade >= 50 3.629 33,5% 

Activos com Idade >= 55 1.630 15,0% 

Activos com Idade >= 60 235 2,2% 

Activos com Idade >= 65 20 0,2% 

   

(anos) 
Tempo de Serviço CGA Tempo de Serviço CGD 

Mínimo 4 4 

Média 18 18 

Moda 13 13 

Máximo 44 44 

   

Salário pensionável médio anual 25.831 €  

Total salários pensionáveis anuais 279.908.303 €  
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CGD 

PENSIONISTAS   

   

Total de pensionistas 5.518  

(anos) Idade Pensionistas  

Mínimo 5  

Média 63  

Moda 59  

Máximo 101  

   

Homens 65,0%  

Mulheres 35,0%  

   

Pensão média anual 14.904 €  

Total pensões anuais 82.240.880 €  
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CGD 

 (Milhares de euros) 
ACTIVOS Cenário I Cenário II Cenário III 

    
REFORMAS  

Responsabilidades por Serviços Totais 2.018.210 1.381.507 2.392.032 
Responsabilidades por Serviços passados 972.586 613.476 1.146.543 

  
INVALIDEZ  

Responsabilidades por Serviços Totais 567.061 942.146 661.657 
Responsabilidades por Serviços passados 243.170 385.181 283.065 

 
SOBREVIVENCIA  

Responsabilidades por Serviços Totais 21.210 22.939 20.446 
Responsabilidades por Serviços passados 3.251 3.238 3.073 

 
Total Serviços passados Activos 1.219.007 1.001.895 1.432.681 

   
PENSIONISTAS    

Valor actual das pensões em pagamento 1.258.969 1.258.969 1.446.664 
Subsídio Morte 21.451 21.451 19.533 

 
Total Pensionistas 1.280.420 1.280.420 1.466.197 

 
TOTAL DE RESPONSABILIDADES 
POR SERVIÇOS PASSADOS 2.499.427 2.282.315 2.898.878 
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b) Valor total da transferência para cobrir as responsabilidades 
 
 

De acordo com a informação da CGA, ocorreram e irão ocorrer as seguintes 
transferências, 
 

  (Euros) 
Designação Data Valor 

Títulos 2004-12-29 911.733.564,31 
Títulos 2004-12-30 286.946.361,00 
Títulos 2004-12-31 235.410.986,30 
Numerário 2004-12-29 29.094,01 
Total Transferido até 31-12-2004  1.434.120.005,62 
Títulos 2005-03-08 95.046.791,10 
Títulos 2005-05-02 121.442.527,40 
Títulos 2005-05-03 41.831.136,99 
Títulos 2005-05-04 21.728.693,53 
Títulos 2005-06-30 199.035.627,89 
Títulos 2005-07-04 133.956.488,68 
Total Transferido até 04-07-2005  2.047.161.271,21 
Restantes entregas Set-2005 250.000.000,00 
Restantes entregas 4º Trimestre 2005 212.838.734,41 
Total transferido e a transferir  2.510.000.005,62 
 
Fonte: Documentação enviada por fax pela CGA para o Tribunal de Contas em 20-06-
2005 e em 12-07-2005. 
 
Composição da Carteira 

  
De acordo com o Relatório e Contas da CGA de 2004, foi criada uma Reserva Especial – 
CGD, com a verba de 2.504.415.281,28 euros. 
 
 
 
Situação em 30-06-2005 relativamente às responsabilidades à data da transferência: 
 
 
CGD (Milhares de euros)
 Cenário I Cenário II Cenário III

 
Responsabilidades por serviços passados 2.499.427 2.282.315 2.898.878 
    
Valor transferido e a transferir 2.510.000 2.510.000 2.510.000 
Desvio 10.573 227.685 (388.878) 
 
 



 

 

Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo entre activos financeiros e responsabilidades do passivo 
 

CGD 
 
 
                    (Milhares de euros)
  2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
Receitas                       
Valores transf. e a transferir 2.510.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Quot.+contrib. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Rendimento líquido 0 -24.486 28.375 30.019 31.651 33.235 34.715 36.016 37.039 37.857 38.573 
Total Receitas 2.510.000 -24.486 28.375 30.019 31.651 33.235 34.715 36.016 37.039 37.857 38.573 
  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Despesas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Activos 136 1.910 3.075 4.858 7.407 11.076 16.231 23.646 29.544 33.287 35.058 
Reformados 5.874 82.241 82.367 82.400 82.340 82.176 81.898 81.493 80.954 80.273 79.435 
Total Despesas 6.011 84.151 85.442 87.259 89.747 93.252 98.129 105.139 110.499 113.560 114.493 
  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Saldo anual 2.503.989 -108.637 -57.066 -57.240 -58.097 -60.017 -63.414 -69.123 -73.460 -75.703 -75.920 
                        
                        
                        
 
 
      %PIB 2004
 RESPONSABILIDADES    2.499.426.498 € 1,785%
Valor transferido e a transferir   2.510.000.006 € 1,792%
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Objectivo 2 – Impacto sobre as finanças públicas no ano da transferência e nos 10 anos seguintes 
  Óptica do saldo de activos financeiros 
 

CGD 
 
 
          (Milhares de euros)
  2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
Receitas                       
Valores transf. e a transferir 2.510.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Quot.+contrib. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Rendimento bruto 0 69.302 122.321 124.119 125.900 127.620 129.217 130.596 131.735 132.720 133.655 
Total Receitas 2.510.000 69.302 122.321 124.119 125.900 127.620 129.217 130.596 131.735 132.720 133.655 
                        
Despesas                       
Activos 136 1.910 3.075 4.858 7.407 11.076 16.231 23.646 29.544 33.287 35.058 
Reformados 5.874 82.241 82.367 82.400 82.340 82.176 81.898 81.493 80.954 80.273 79.435 
Total Despesas 6.011 84.151 85.442 87.259 89.747 93.252 98.129 105.139 110.499 113.560 114.493 
  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Saldo anual 2.503.989 -14.849 36.879 36.861 36.153 34.369 31.087 25.457 21.236 19.160 19.162 
                        
 
        
      %PIB 2004
 RESPONSABILIDADES    2.499.426.498 € 1,785%
Valor transferido e a transferir   2.510.000.006 € 1,792%
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6 ANEXOS 
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A Descrição dos Benefícios 
 
 
De acordo com os contratos constitutivos dos fundos de pensões em análise, os planos de 
pensões estabelecidos pelos associados seguem de uma maneira geral, o Estatuto de 
Aposentação da Caixa Geral de Aposentações. 
 
 
Pensões de reforma (PR)      
 
PR= 0,9 * Sp * TSTCGA/36, 
sendo, 
 
Sp   salário pensionável 
TSTCGA  tempo de serviço total na CGA no máximo de 36 anos 
 
 
Pensões de invalidez (PI) 
 
PI= 0,9 * Sa * TSPCGA/36, 
sendo, 
 
Sa   salário à data da invalidez 
TSPCGA  tempo de serviço passado à data da invalidez na CGA no máximo de 36 
anos 
 
As pensões de reforma e invalidez que tiveram início entre a data de transferência e 31 de 
Dezembro de 2003, foram calculadas e projectadas a 100% do salário pensionável, em vez 
dos 90% considerados para os outros casos. 
 
Subsídio de morte do pensionista 
 
Em caso de morte do pensionista, é pago a pessoas de família a cargo, um montante 
correspondente a 6 prestações mensais iguais à pensão recebida pelo pensionista. 
 
Número de pagamentos de pensões anuais 14 
 
Nesta avaliação não foram considerados os aumentos de benefícios derivados das 
promoções obrigatórias vigentes no regime da função pública. 
 
Pensões de sobrevivência 
 
No caso da CGD, está igualmente estabelecido o benefício da sobrevivência, de acordo 
com o Estatuto das Pensões de Sobrevivência da Caixa Geral de Aposentações para o 
pessoal admitido entre 1 de Janeiro de 1992 e 31 de Dezembro de 2000. 
A pensão é igual a 50% da pensão a que teria direito, caso se invalidasse. 
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Elegibilidade 
 
Com excepção da CGD, as populações consideradas nestas avaliações são grupos fechados 
e dizem respeito aos participantes que sempre foram subscritores da CGA. De acordo com 
os estatutos dos associados (empresas públicas) quando as mesmas se converteram em 
sociedades anónimas, as novas admissões passaram a pertencer ao regime geral da 
segurança social. 
 
Existem activos com uma data de admissão na CGA anterior à data de admissão no 
Associado. Esta situação deriva de activos que já eram subscritores da CGA antes da sua 
admissão no Associado. Deste modo, a responsabilidade com o tempo de serviço prestado 
até ao presente será repartida por cada entidade onde o activo prestou serviço. 
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B Metodologia de Cálculo 
 
 
O método de cálculo utilizado nesta avaliação actuarial para o apuramento das 
responsabilidades foi o “Projected Unit Credit”. 
 
Este método consiste em mensurar o valor das responsabilidades para cada participante de 
acordo com o tempo de serviço prestado durante a sua vida activa. Por cada ano de serviço 
prestado é-lhe atribuída uma unidade de crédito. 
Este método é obrigatório no cálculo das responsabilidades segundo a IAS 19 porque 
permite acompanhar anualmente o custo com pensões de reforma relativo a cada 
participante. 
Responsabilidades por serviços passados – O custo por serviços passados é 
considerado como o custo mínimo a financiar e consiste no montante acumulado 
correspondente ao serviço já prestado até à data da avaliação actuarial. 
O mesmo método é aplicado para o benefício de invalidez. 
Responsabilidades por serviços totais – O custo pelos serviços prestados durante a vida 
activa espectável do participante. 
A diferença entre as responsabilidades por serviços passados e as responsabilidades por 
serviços totais constitui o que se designa por Responsabilidades por serviços futuros, e 
que se espera vir a ser financiado nos próximos anos da vida activa do participante. 
 
No caso do apuramento das responsabilidades com os pensionistas a responsabilidade 
consiste no valor actual das pensões vitalícias em pagamento. 
 
O custo com o subsídio por morte foi avaliado como sendo o valor actual dos montantes a 
serem pagos em caso de morte do pensionista  
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C População 
 
 
Os dados utilizados para as estatísticas apresentadas foram facultados pelo Tribunal de 
Contas através de, 
 

• Disquete fornecida pela CGA com as populações relativas às empresas RDP, 
INCM, ANA e NAV7 

• Ficheiros em excel e access com as populações dos CTT e da CGD 
 
A informação diz respeito a participantes no activo e pensionistas em geral.8 
Em todos os casos os salários pensionáveis e pensões mensais correspondem aos valores 
existentes à data da transferência. 
De notar que foi solicitado apenas a informação relativa ao grupo fechado destes 
associados que faziam parte dos fundos de pensões. 
Nesta avaliação não se tratou as diferentes rubricas que constituem o salário e que integram 
o salário pensionável porque a informação que foi enviada refere-se a salários pensionáveis. 
 
CGD 
 
O ficheiro enviado inclui todos os activos admitidos até 31 de Dezembro de 2004. Neste 
caso e uma vez que as responsabilidades transferidas dizem respeito apenas ao pessoal 
admitido até 31 de Dezembro de 2000, só foi analisado parte do ficheiro respeitante a este 
último grupo. 
 
CTT 
 
Foram encontrados 10 participantes sem data de admissão pelo que consideramos o 
pressuposto da idade de entrada para a CGA e CTT, 25 anos simultaneamente. 
 
CGD, ANA e INCM 
 
Apenas nos foi enviada a data de admissão na empresa. Atendendo a que as idades médias 
de entrada rondam os 25 anos, considerou-se a data de admissão na empresa coincidente 
com a data de admissão na CGA. 
 
CTT 
 
Foi-nos enviada a data de admissão na CGA. Admitimos coincidir com a data de admissão 
na empresa. 

                                                 
7 Apenas referente a grupos fechados que mantêm o estatuto de funcionários públicos. 
8 Os pensionistas incluem aposentados e pensionistas de outras naturezas.  
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D Comparação com valores apurados pelas entidades gestoras anteriores, 

 
 
As condições de aposentação utilizadas nas avaliações actuariais das entidades gestoras 
anteriores correspondem às condições designadas neste relatório como Cenário I. 
 
Com excepção da RDP e NAV, foram encontradas algumas diferenças nas populações 
enviadas para avaliação relativamente às populações utilizadas nas avaliações anteriores. 
 
 
 
 
Diferenças nas populações 
 
 
 Avaliação ISEG Avaliação anterior Diferença 
      
 Participantes Participantes   
INCM       

Activos 308 255 53
Pensionistas 853 859 -6

Total 1.161 1.114 47

ANA       
Activos 300 343 -43

Pensionistas 1.256 1.229 27
Total 1.556 1.572 -16

CTT       
Activos 8.779 8.871 -92

Pensionistas 13.510 13.436 74
Total 22.289 22.307 -18

  
 
No caso da CGD, a avaliação actuarial anterior que serviu de suporte à transferência avalia 
a população global, não descriminando quais os activos e pensionistas que foram 
considerados para o apuramento das responsabilidades transferidas. Refere apenas o 
montante relativo a essas responsabilidades. 
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 (Milhares de euros) 
RDP Cenário I Cenário II Cenário III 
  

Responsabilidades por serviços passados 66.718 56.719 76.504 
 

Responsabilidades apuradas pelos Fundos 55.122 55.122 55.122 
Activos 33.292 33.292 33.292 

Pensionistas 21.830 21.830 21.830 
Diferença (11.595) (1.597) (21.382) 

 
 
 
 
 
Pressupostos Actuariais e Financeiros  

 Entidade 

Tabelas ISEG SGCGD 

   

Mortalidade TV73/77 Idêntica 
Invalidez EVK80 - 
Rotatividade PCRTurnOver - 
Taxas   

Técnica = 4,00% 6,00% 
Crescimento Salarial = 3,00% Idêntica 
Crescimento das Pensões = 2,00% Idêntica 
Rendimento do Fundo = 5,00% 6,00% 

 
 
 
 
 
SGCGD – Sociedade Gestora da Caixa Geral de Depósitos 
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 (Milhares de euros) 
INCM Cenário I Cenário II Cenário III 
  

Responsabilidades por serviços passados 154.220 143.579 177.441 
 

Responsabilidades apuradas pelos Fundos 115.399 115.399 115.399 
Activos 38.289 38.289 38.289 

Pensionistas 77.110 77.110 77.110 
Diferença (38.821) (28.180) (62.042) 

 
 
 
 
 

Pressupostos Actuariais e Financeiros  
Tabelas ISEG SGCGD 

   

Mortalidade TV73/77 Idêntica 
Invalidez EVK80 Idêntica 
Rotatividade PCRTurnOver - 
Taxas   

Técnica = 4,00% 4,50% 
Crescimento Salarial = 3,00% 2,50% 
Crescimento das Pensões = 2,00% 0% 
Rendimento do Fundo = 5,00% 5,50% 

 
 
 
 
SGCGD – Sociedade Gestora da Caixa Geral de Depósitos 
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 (Milhares de euros) 
ANA Cenário I Cenário II Cenário III 
  

Responsabilidades por serviços passados 215.104 198.524 247.534 
 

Responsabilidades apuradas pelos Fundos 173.685 173.685 173.685 
Activos 61.955 61.955 61.955 

Pensionistas 111.730 111.730 111.730 
Diferença (41.419) (24.839) (73.849) 

 
 
 
 

Pressupostos Actuariais e Financeiros  
Tabelas ISEG FUTURO 

   

Mortalidade TV73/77 Idêntica 
Invalidez EVK80 Idêntica 
Rotatividade PCRTurnOver - 
Taxas   

Técnica = 4,00% 5,00% 
Crescimento Salarial = 3,00% Idêntica 
Crescimento das Pensões = 2,00% Idêntica 
Rendimento do Fundo = 5,00% Idêntica 
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 (Milhares de euros) 
NAV Cenário I Cenário II Cenário III 
  

Responsabilidades por serviços passados 259.483 240.381 297.693 
 

Responsabilidades apuradas pelos Fundos 236.327 236.327 236.327 
Activos 81.734 81.734 81.734 

Pensionistas 154.593 154.593 154.593 
Diferença (23.156) (4.054) (61.366) 

 
 
 
 

Pressupostos Actuariais e Financeiros  
Tabelas ISEG FUTURO 

   

Mortalidade TV73/77 Idêntica 
Invalidez EVK80 Idêntica 
Rotatividade PCRTurnOver - 
Taxas   

Técnica = 4,00% 5,00% 
Crescimento Salarial = 3,00% Idêntica 
Crescimento das Pensões = 2,00% Idêntica 
Rendimento do Fundo = 5,00% Idêntica 
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 (Milhares de euros) 
CTT Cenário I Cenário II Cenário III 
  

Responsabilidades por serviços passados 3.026.898 2.758.721 3.506.044 
 

Responsabilidades apuradas pelos Fundos 2.245.210 2.245.210 2.245.210 
Activos 822.050 822.050 822.050 

Pensionistas 1.423.160 1.423.160 1.423.160 
Diferença (781.688) (513.511) (1.260.834) 

 
 
 
 

Pressupostos Actuariais e Financeiros  
Tabelas ISEG Hewitt 

   

Mortalidade activos TV73/77
H=A67/70-2ult 

M=FA75/78-2ult 
Mortalidade reformados PA(90)-1 

Invalidez EVK80
Swiss Reinsurance 

Company Table 
Rotatividade PCRTurnOver - 
Taxas  

Técnica = 4,00% 4,25% 
Crescimento Salarial = 3,00% Idêntica 
Crescimento das Pensões = 2,00% Idêntica 
Rendimento do Fundo = 5,00% 6,25% 
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 (Milhares de euros) 
CGD Cenário I Cenário II Cenário III 
  

Responsabilidades por serviços passados 2.499.427 2.282.315 2.898.878 
 

Responsabilidades apuradas pelos Fundos 2.510.043 2.510.043 2.510.043 
Activos 1.363.141 1.363.141 1.363.141 

Pensionistas 1.146.902 1.146.902 1.146.902 
Diferença 10.616 227.728 (388.835) 

 
 
 
 

Pressupostos Actuariais e Financeiros  
Tabelas ISEG Watson Wyatt 

   

Mortalidade TV73/77 Idêntica 
Invalidez EVK80 Idêntica 

Rotatividade 
PCRTurnOver 5% para idades <30 

1% para idades <40 

% de casados 
80% 87% para homens 

78% para mulheres 
Taxas   

Técnica = 4,00% 5,00% 
Crescimento Salarial = 3,00% Idêntica 
Crescimento das Pensões = 2,00% Idêntica 
Rendimento do Fundo = 5,00% Idêntica 
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E Tabelas Demográficas 
 

Idade TV73_77 GKF95 EKV80 PCRTurnOver

0 100.000 100.000 100.000 100.000
1 98.832 100.000 100.000 100.000
2 98.736 100.000 100.000 100.000
3 98.677 100.000 100.000 100.000
4 98.631 100.000 100.000 100.000
5 98.593 100.000 100.000 100.000
6 98.559 100.000 100.000 100.000
7 98.528 100.000 100.000 100.000
8 98.499 100.000 100.000 100.000
9 98.472 100.000 100.000 100.000

10 98.447 100.000 100.000 100.000
11 98.424 100.000 100.000 100.000
12 98.401 100.000 100.000 100.000
13 98.379 100.000 100.000 100.000
14 98.354 100.000 100.000 100.000
15 98.324 100.000 100.000 100.000
16 98.286 99.970 100.000 100.000
17 98.239 99.937 100.000 100.000
18 98.182 99.903 100.000 100.000
19 98.119 99.869 100.000 100.000
20 98.055 99.836 100.000 100.000
21 97.993 99.804 99.990 100.000
22 97.932 99.770 99.980 100.000
23 97.873 99.734 99.970 100.000
24 97.815 99.695 99.960 100.000
25 97.755 99.653 99.950 95.000
26 97.696 99.608 99.940 90.250
27 97.636 99.560 99.930 85.738
28 97.575 99.509 99.920 81.451
29 97.509 99.455 99.910 77.378
30 97.439 99.397 99.900 73.509
31 97.367 99.336 99.890 71.671
32 97.290 99.272 99.878 69.880
33 97.208 99.204 99.864 68.133
34 97.120 99.131 99.848 66.429
35 97.025 99.055 99.830 64.769
36 96.922 98.974 99.810 63.797
37 96.812 98.887 99.788 62.840
38 96.691 98.796 99.764 61.898
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Idade TV73_77 GKF95 EKV80 PCRTurnOver

39 96.561 98.700 99.738 60.969
40 96.419 98.598 99.710 60.055
41 96.263 98.491 99.680 59.154
42 96.094 98.379 99.641 58.266
43 95.910 98.262 99.591 57.392
44 95.707 98.140 99.531 56.532
45 95.485 98.013 99.461 55.684
46 95.245 97.880 99.382 55.405
47 94.983 97.742 99.282 55.128
48 94.698 97.595 99.153 54.852
49 94.388 97.438 98.985 54.578
50 94.056 97.270 98.767 54.305
51 93.702 97.088 98.490 54.034
52 93.322 96.889 98.135 53.764
53 92.910 96.669 97.683 53.495
54 92.465 96.427 97.115 53.227
55 91.987 96.160 96.414 52.961
56 91.478 95.866 95.563 52.961
57 90.938 95.545 94.490 52.961
58 90.364 95.196 93.087 52.961
59 89.754 94.818 91.256 52.961
60 89.106 94.413 88.912 52.961
61 88.417 93.981 85.984 52.961
62 87.674 93.524 82.530 52.961
63 86.862 93.043 78.617 52.961
64 85.977 92.531 74.320 52.961
65 85.015 91.967 69.718 52.961
66 83.966 91.334 65.401  
67 82.818 90.612 61.351  
68 81.561 89.783 57.553  
69 80.181 88.829 53.989  
70 78.659 87.734 50.646  
71 76.982 86.481   
72 75.139 85.056   
73 73.120 83.447   
74 70.914 81.644   
75 68.502 79.638   
76 65.860 77.425   
77 62.981 75.004   
78 59.867 72.376   
79 56.524 69.548   
80 52.974 66.530   
81 49.246 63.337   
82 45.363 59.986   
83 41.351 56.501   
84 37.256 52.908   
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Idade TV73_77 GKF95 EKV80 PCRTurnOver

85 33.160 49.236   
86 29.136 45.518   
87 25.229 41.788   
88 21.491 38.081   
89 17.979 34.434   
90 14.743 30.881   
91 11.852 27.455   
92 9.362 24.187   
93 7.280 21.105   
94 5.571 18.230   
95 4.190 15.580   
96 3.092 13.168   
97 2.238 10.999   
98 1.585 9.075   
99 1.098 7.391   

100 531 5.939   
101 237 4.705   
102 97 3.672   
103 36 2.821   
104 12 2.132   
105 4 1.583   
106 1 1.155   
107  827   
108  580   
109  398   
110  268   
111  176   
112  113   
113  70   
114  43   
115  25   
116  14   
117  8   
118  4   
119  2   
120  1   
121  1   
122  0   
123  0   
124  0   
125  0   
126  0   
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F Legislação Consultada 
 
Decreto-lei nº 498/72, de 9 de Dezembro – Estatuto de Aposentação, actualizado em 15 
de Janeiro de 2004. 
Decreto-lei nº 142/73, de 31 de Março – Estatuto das Pensões de Sobrevivência, 
actualizado em 17 de Abril de 2003 
Decreto-lei nº 246/79 de 25 de Julho – Criação da ANA e NAV 
Decreto-lei nº 333/81 de 07 de Dezembro – Estatutos da INCM 
Decreto-lei nº 167/84 de 22 de Maio – Estatutos da RDP (revogado) 
Decreto-lei nº 87/92 de 14 de Maio – Altera os CTT EP para CTT SA 
Decreto-lei nº 2/94 de 10 de Janeiro – Altera a RDP EP para RDP SA (Estatutos da RDP 
SA) 
Decreto-lei nº 133/98 de 15 de Maio – Extingue a DGAC e cria o INAC 
Decreto-lei nº 404/98 de 18 de Dezembro – Cria por cisão da ANA EP a NAV EP e ANA 
SA. Aprova os estatutos da NAV EP e ANA SA. 
Decreto-lei nº 169/2004 de 13 de Julho – Reformas antecipadas na RDP 
Portaria nº 42-A/2005 de 17 de Janeiro – Pensões mínimas em função do tempo de serviço 
 
 
 
Decretos-Lei que definiram as transferências, 
 
Decreto-lei nº 246/2003 de 8 de Outubro – Transferência do FP CTT 
Decreto-lei nº 291/2003 de 19 de Novembro – Transferência do FP RDP 
Decreto-lei nº 240-A de 29 de Dezembro – Transferência do FP da CGD 
Decreto-lei nº 240-B de 29 de Dezembro – Transferência do FP da ANA 
Decreto-lei nº 240-C de 29 de Dezembro – Transferência dos FP’s da NAV 
Decreto-lei nº 240-D de 29 de Dezembro – Transferência do FP da INCM 
Decreto-lei nº 241-A de 30 de Dezembro – Transferência do FP da CGD 
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G Glossário 
 

Associado -  As pessoas colectivas cujos planos de pensões são objecto 
de financiamento por um fundo de pensões. 

Fundo de Pensões -  Patrimónios exclusivamente afectos à realização de um ou 
mais planos de pensões. Os fundos de pensões são geridos 
por uma ou várias entidades gestoras e os valores a eles 
adstritos são depositados num ou mais depositários, de 
acordo com as regras definidas pelo ISP.  

I.S.P. - Instituto de Seguros de Portugal. 
N/A -  Não aplicável. 

Participante - As pessoas singulares em função de cujas circunstâncias 
pessoais e profissionais se definem os direitos consignados 
nos planos de pensões, independentemente de contribuírem 
ou não para o seu financiamento. 

Pensionista - Pessoa singular que recebe uma pensão a título de reforma, 
invalidez ou sobrevivência. 

Planos de Pensões - Programas que definem as condições em que se constitui o 
direito ao recebimento de uma pensão. 

Reformado - Pessoa singular que já adquiriu o direito a uma pensão de 
reforma. 

Rendimento Líquido - Rendimento esperado dos activos financeiros, acrescido dos 
rendimentos das contribuições do exercício e deduzido dos 
rendimentos utilizados no cálculo do valor actual das 
responsabilidades. 

 

Rendimento Bruto -  Rendimento esperado dos activos financeiros, acrescido dos 
rendimentos das contribuições do exercício e deduzido dos 
rendimentos sobre as pensões pagas no exercício. 

 

Rotatividade - Pressuposto utilizado como uma probabilidade dos activos 
não permanecerem na empresa até à data de aposentação. 

 

Salário -  Salário pensionável. 
Taxa Rendimento do - 

Fundo 
A taxa estimada para o rendimento dos activos financeiros 
afectos às responsabilidades. 

Taxa Técnica - A taxa estimada para cálculo do valor actual das 
responsabilidades com pensões. 
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Tribunal de Contas 
 
  

 
 

 

ANEXO II 
 
 
 
 
 
Alegações produzidas no âmbito do contraditório
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